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PARECER Nº 1621/2017 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 338/2015. 

O nobre Vereador Gilberto Natalini propôs o presente projeto tendo em vista proibir o 
beneficiamento e comercialização de itens feitos de marfim de elefantes no âmbito do 
município de São Paulo. 

De acordo com o texto apresentado ficará vedada a elaboração de objetos, importação 
e comercialização de marfim de elefantes e produtos derivados, proibindo produtos de marfim 
de qualquer época. Os objetos de marfim e presas de elefante que tenham ingressado no 
território do município ou participem de operações de compra e venda na vigência da lei serão 
apreendidos pela Guarda Municipal.  Está previsto que itens com valor artístico ou histórico 
relevante serão doados ao acervo de museus públicos, preferencialmente aqueles vinculados à 
Secretaria Municipal de Cultura. Os demais serão destruídos por incineração, permitindo que 
se removam as partes e componentes de marfim, destinando-as para reciclagem de outros 
materiais como metal, madeira etc. Nas vitrines de museus e galerias em que estejam expostos 
objetos de marfim de elefantes, deverá ser afixado aviso o com os seguintes dizeres: 

"As peças expostas foram confeccionadas com marfim de elefantes, animais que 
sofrem abate cruel para sua extração. A cidade de São Paulo veda o comércio de itens 
confeccionados com marfim". 

O Executivo deverá divulgar amplamente o disposto na lei e serão fixados cartazes de 
advertência em português e inglês nos terminais aeroportuários indicando a proibição imposta 
na lei municipal. Nos casos em que não se observarem as regras estabelecidas, o infrator 
estará sujeito às seguintes penalidades: 

I - apreensão do material; 

II - multa de R$ 1.000,00 aplicada sem prejuízo do previsto no inciso I; 

Ill - cassação da licença de funcionamento, para o caso da infração persistir após a 3ª 
reincidência. 

A proposição prevê a atualização do valor da multa a cada ano pela variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, da forma que especifica. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade do projeto. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente realizou duas 
audiências públicas, tendo em vista que o projeto versa sobre política municipal de meio 
ambiente. Contudo, nas duas ocasiões, nenhum dos presentes se inscreveu para debater este 
projeto. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifestou-se 
favoravelmente à proposição. 

A preservação dos elefantes, nas últimas décadas, tem sido uma preocupação 
crescente em todo o mundo, ainda que se manifeste de forma mais contundente em 
determinados setores. O objetivo dos preservacionistas é a proibição do comércio de marfim, 
assim como de mercadorias nas quais ele é utilizado, tendo em vista que esta atividade é a 
grande motivação para caça de elefantes. Estudos e debates tem divulgado que a proibição do 
comércio é fundamental, mas não será suficiente para se evitar a extinção desses animais. 



Observa-se que, em diferentes lugares, o tema tem chamado atenção dos legisladores. 
No Brasil, há projeto de lei em tramitação na Câmara Federal para proibição do comércio de 
marfim no território nacional. Na argumentação da iniciativa está citada a Feira de Antiguidades 
do Museu de Arte de São Paulo (MASP), onde, segundo o autor, ocorre uma prática comum de 
venda de produtos de marfim como objeto antigo, mas nos quais foi utilizado material 
recentemente adquirido e tratado com técnicas de envelhecimento (PL 7332/2017 - Deputado 
Federal Marcelo Álvares Antonio). 

O município de São Paulo pode participar do enfrentamento desta questão, 
colaborando com o debate nacional e internacional, buscando instrumentos para a absoluta 
restrição ao comércio de marfim. 

Por todo o exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao presente projeto de lei. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 08 de novembro de 2017. 

Toninho Paiva - (PR) - Presidente 

Gilson Barreto - (P SDB) - Vice-Presidente 

Patrícia Bezerra - (PSDB) - Relatora 

Atílio Francisco - (PRB) 

Alfredinho - (PT) 

Antônio Donato - (PT) 

Fernando Holiday - (Democratas) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/11/2017, p. 93 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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